
PROCESSO Nº: 19.622-3/2013
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
ÓRGÃO: SECRETARIA DE  TRANSPORTE  E  PAVIMENTAÇÃO  URBANA  DE  

MATO GROSSO
RESPONSÁVEIS: VILCEU FRANCISCO MARCHETI – EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA DE MATO GROSSO; 
VALTER ANTONIO SAMPAIO – SUPERINTENDENTE DE MANUTENÇÃO 
E OPERAÇÕES DE RODOVIAS DA SETPU

LITISCONSÓRTES: MÔNACO DIESEL CAMINHÕES  E ÔNIBUS  LTDA; EXTRA CAMINHÕES 
LTDAI

ADVOGADOS: ANSELMO MATEUS VEDOVATO JR. – OAB/MS 9429; DARLÃ MARTINS 
VARGAS – OAB/MT 5300 E OUTROS; DANIELE  IZAURA  S. CAVALARI 
REZENDE – OAB/MT 6.057  E OUTROS
JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO – 4611 E OUTROS
JOAQUIM FELIPE SPADONI – OAB/MT 6197; OTACILIO PERON – 
OAB/MT 3684-A; PATRICK ALVES COSTA – OAB/MT 7993-B; PEDRO 
FONSECA SANTOS JÚNIOR – OAB/GO 26.608; RICARDO JOÃO ZANATA 
– OAB/MT 8360 E OUTROS; THIAGO TAGLIAFERRO LOPES – OAB/SP 
208.972; VILMAR COSTA – OAB/SC 14256

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 271/JJM/2015, foi divulgado no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 15-6-2015, sendo considerada como data da publicação o dia 16-6-

2015, edição nº 644, na página 6.

Encaminhe-se os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados. 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM 
Gerente de Registro e Publicação
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